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A Excel entíss ima Senhora
Presidente da Câmara de Vereadores
Vereadora Irailde Oliveira Souza
NESTA.

SENI{O R.,I P RESIDEN'I' E,

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara N4unicipal o Presente Projeto de l,ei, que

altera a Lei N,{unicipal no l.(.t561?()23, a qual rnstituiu o "Programa }rdelhor Amigo", voltado ao

controle populacional e bem-estar de cães e gatos no mmicípio de Simão Das/SE.

A presente proposição tem por objetivo aprimorar a legislação municipal no 1.t)5ó/2023,

garântindo maior eficiência na execução do programa "Melhor Amigo". Para tanlo, propõe-se

a revogação do inciso IV do parágrafo único do aíigo 1o, alem da modil'icação do §2o do artigo

Jo.

Com essas adequações, busca-se ampliar o alcance e a efetividade do Programa Meihor

Amigo. reÍbrçando o compromisso do lr4unicípro com a cat§a animal, a saúde pública e o

equilibrin ambicntal.

Diante da relevância das modificações propostas e dos benetlcios que elas trarão à

organização e l-uncionamento da administração pública municipal. submeto esie Projeto de 1.êi

à análise e aprovação dos nobres \,'ereadores.

Renovando meus protestos de elevada estima e consideração. antecipo, desde já, meus

sinceros agradecimentos. na expectativa de que a presente propositura seja acolhida e aprorrada

pelos ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativ'a.

cAIlIi\..ETtl DO PREI'EITO N'IlrNIClPÀI, DE SIN'IÁO DIAS/SOIIGIPE
enr 13 de I'evereiro de 2025.
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PRO''ETo DE I,EI N'OO8/202S
DE IJ DE I.'EVEREIRO DE 2025

I)ispõe sobre altcraçâo da Iri \Iuniciprrl n"
1.056/2023 que institui o "Progranra llelhor'
.{migo", que trata sobre o controle
populacional e de bem-estar tle câes e gatos

no âmbito do nrunicípio de Simio Dias/SE e

dá outras proüdências.

O PR-EFEITo MLIMCIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições legais previstas
na Lei Orgânica do N,Íunicípio de Simão DiasiSE. faz saber que a Câmara lv{unicipal aprovou e

eu sanciono a presente lei:

Art. lo. Frca revogado o inciso IV do parágrafo único do artigo l'da l-ei n' L056/ll)23

ArL 2'. O §2o do art 3" da Lei i.056/2ul-i passa a vigorar com a seguinte redação

"§2", O Centro N4unicipal de Saúde Ammal São firancisco de Assis servirá como local de

consultas e esames médicos veterinários." (NR).

Art. 3'. Esta Lei entra em'r,igor na data de sua publicação. retroagindo todos seus efeitos a 01

de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO 1VILINICIPALDE SIMÃO DIAS/SERGIPE,
em 13 de fevereiro de 2025.
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